
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI lfl 1.588 

De 17 de jãiho de 1.967 

Suspende a aplicação da Correção Monetá ria para os débitos fiscais municipaise dá outras providOncias.-

, Artigo ,11 - Pica suspensa a aplicação de Corre~ Monetaria, nos de~i tos fiscais municipais, constante da d:Ívi da,ativa do Mun,!cipio de Araraquara, até 30 (trinta) dias = apos a publicaçao de•ta lei. 

Artigo 21 - Os débitos a que se refere o artigo ~terior, quando superiores a NOII 50,00 ( cinquenta cruzeiros novos}, poderão ser di vi di dos até 6 (seis} prestações mensais e consecutivas. 

Ar!!go 31 - Esta lei entrar& em v1ger nl} data de - · sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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